
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.933, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Dispõe sobre as competências do
Conmetro e do Inmetro, institui a Taxa
de Serviços Metrológicos, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 4º O Inmetro poderá delegar a execução de atividades de sua
competência.

Parágrafo único. No que se refere às atribuições relacionadas com a
Metrologia Legal e a Certificação Compulsória da Conformidade, dotadas de poder de
polícia administrativa, a delegação ficará restrita a entidades públicas que reúnam os
atributos necessários para esse cometimento.

Art. 5º As pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras,
que atuem no mercado para fabricar, importar, processar, montar, acondicionar ou
comercializar bens, mercadorias e produtos e prestar serviços ficam obrigadas à
observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos
normativos e regulamentos técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo
Inmetro.
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